
DECRETO Nº. 003/2025. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE: “Luto Oficial e dá Outras Providências” 
 
 

GEANE FÁTIMA BOSCHETTI BUENO, Presidente da Câmara 
Municipal de Nova Guarita - MT, usando das atribuições legais que lhes são conferidas 
por Lei, e: 

CONSIDERANDO o falecimento do Sr.CARLOS LOURENÇO PIT, 
irmão de nossa Vereadora Marta Teresinha Pit, no  obstante o Poder Legislativo não 
poderia agir de forma diferente paralisou suas atividades nesse momento de 
infortúnio. 

 
R E S O L V E:  
 

ART. 1º - Fica Decretado Luto Oficial nesta Casa Legislativa, por três 
dias retornando ao seu expediente normal no dia 09/05/2025 (sexta – feira). 

ART. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser afixado em local de costume. 

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

                            Câmara Municipal Nova Guarita - MT, 06 de maio de 2025. 

 

______________________________ 
                                              GEANE FÁTIMA BOSCHETTI BUENO 

Presidente 
 

 

REGISTRE - SE 

AFIXE - SE 

PUBLIQUE - SE 
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